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ODEPRRTRMENTO DR GUERRR 
Qnartel General na Capital Federal, em 30 de Abril de 1915 

BOLETIM DO EXERCIT'O 

Ji. A23 
Publíco para conhecimento do Exercito e devida ex

ecução, o 'seguinte: 

Credito 

DECRETO N. 11.561- DE 28 DE ABRIL DE 1915 

Abre aü 1\Hnisterio da Guerra o credito extraordinario de 1. 500:000$, para altender 
a despezas u rgeu tes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braúl, tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, na fôrma do disposto no artigo 2o, ~ 2°, 
n. 2, alinea c, do d<l!!freto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, e 
de accôrdo com o difirposto no artigo 4°, ~ 4o, da 1ei n. 589, de 9 de se
tembro de 1850, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o credito extra
ordinario de 1.500:000$, para attender ao pagamento de despezas 
urgentes, inadiaveis e não previstas, oriundas das operações de guerra. 
no Contestado. 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1915, 940 da Independencia e .. 
27° da Republica. 



DIDOC-SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO

Regimen1:o Interno do Supremo 
Militar 

TITULO I 

Do Tribunal 

CAPITULO I 

DA DO TRIBUNAI, 

Artigo 1°. O Supremo Tribunal tem a sua séde na Capital Fede
ral e se compõe de 15 membros \"italicios, sendo 8 do Exercito, 4 da 
Armada e 3 togados, nomeados na fórma da lei artigo 
í7, lei n. 149, de 18 de julho de 1893, artigos 

Art. zo. Os membros do Tribunal teem o 
tros do Supremo Tribunal Militar, usando como 

o uniforme de suas patentes com os distmcuvos 
de !!Uerra. e os togados,-

o Tribunal o Ministro militar mais graduado 
o mais anti!!o. sendo substituído em 

e inpedimentos 
dentre os 
No acto 

Tribunal ou o Pres' 
misso formal a bem os seus deveres e 
gredo sobre o assumpto qne se tratar nas 
for resolvido pelo Tribunal (lei n. 149, artigo 19). 

mais graduado ou 

Art. 5°. Os parentes consanguiueos ou affius até o segundo 
não poderão ao mesmo tempo ser membros do Tribunal. 

§ 1°. A incompatibilidade resolve-se, antes da posse, contra o 
ultimo nomeado, o menos tratando-se de generaes ou o que 
tiver menos tempo de de magistratura tratando-se de togados, 
sendo a nomeação da mesma data. Depois da posse, contra o 
lhe deu causa ou si a incompatibilidade for imputavel a ambos 
o menos gradt1ado ou mais moderno, tratando-se de 
que menos serviço de judicatura tiver, si togados. 

§ 2°. a incompatibilidade se der entre um Ministro mili-
tar e um contra o mais sendo, porém, 
a nemeação mesma data c0ntra quem" lhe üeu causa ou contra o', 
togado quando a incompatibilidade for imputavel a ambos. 

CAPITUI,O I I 

DAS ATTRIIlUIÇÕr;S DO 'rRIBUNAI, 

Art. 8o. Compete ao Supremo Tribnnal Militar: 
1 o Estabelecer a fórma proces:mal militar, 

não re,;rnlada em lei. 
a materia 

§ zo. e ultima instancia todos os crimes mUi
na lei em vigor. 

. Communicar ao Governo, para este proceder na fôrma da 
lei, contra os indivíduos que exame dos processos verificar esta-
rem indiciados em crimes 

§ -.0 • Processar e julgar os seus membros nos crimes militare,;. 
so. Consultar com o seu qtte lhe forem affe-

ctas pelo Presidente da a economia, disciplina, 
'"e deveres das forças terra e mar e classes annexas. 

§ 6u. Mandar expedir as patentes militares ao>< officiaes effecti
vos, reformados, honorarios classes annexas e as provisões de re
forma (lei n. 149, de 1~93, art;go 5o). 

li 7°. Conhecer dos oppostos ás suas sentenças. 
8°. Conhecer dos que se derem entre as autoridades 

do Exercito e da Armada sobre competencia para convocação de con-
selhoEI de e de guerra. 

qo, Conhecer oppost<J.s aos seus membros e 
afinal sobre as que oppostas IJ.OS membros dos conse-

lhos de investigação e de guerra. 
§ 10. Informar os requerimentos que tiverem por fim a revi!lio 

dos processos militares :lindos. 

CAPITULO I I I 

DAS A'l'l'RIBUIÇÕ.ES DO PRlU!IDE~l'E 

Art. yo, Ao Presidente, que tem voto como os demais membros 
do Tribunal, compéte ; 

lo. Dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as suas sessões, 
afinal as questões e apurar o 
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em nome do Tribunal, com o Congresso,c 
rcepuoaca e demais autoridades. 

Rubricar os avisos emanarem do Governo. 
Dar posse aos do Tribunal na fôrma. do artigo 4° 

e aos empregados da secretaria. 
§ 7o. Nomear o porteiro, continuas e serventes da secretaria. 
§ 8°. Demittir os empregados que forem de sua nomeação e 

propor ao Governo a demissão dos o não forem. 
. 9°. Conyocar sessões quando houver materia 

de reconhecida urgencia e necessidade de prompta solução. 
10. Reauisitar a snb;;tituicão dos juizes togados nos casos 

§ 11. Dar conhecimento ao Governo 
de secretario e de officiaes da secretaria, nrnnronr1 

nas condições de bem desempenhar as :fu 

derem 
pareça 

12. Rubricar os liYros do Tribunal e da secretaria. 
§ 13. Justificar as faltas de comparecimento secretario. 

14. Executar e fazer este regimento, \'elar pelo bom 
de~empenho dos serYiços da secretaria e applicar penas discipli" 
nares e correccionaes nos termos nelle estatuídos. 

TITULO 11 

Da ordem do serviço no Tribunal 

CAPITULO I 

DAS SESSÕES 

Tribunal Militar reunir-se-á tres yezes por 
semana em sessoes orclinarias : duas destas são destinadas aos 
trabalhos criminaes e denominar-se-ão sessões judiciarias e uma 
será reseryada aos assmnptos administrativos e será chamada sessão 
consultiva. 

Art. 11. Os especiaes de uma sessão não poderão ser 
tratados em outra differente. 

Art. 12. Haverá.sessões quando o Presidente do 
Tribunal as convocar ele accôrdo com este regimento. 

Art. 13. As sessões começarão ás 12 horas e durarão tres horas, 
sempre que houver serviço, podendo ser prorogada a juizo do Tri
bunah · 

Art. 14. Salvo os casos em que o Tribunal resolver, por maioria 
de votos, ser secreta a serão publicas as sessões judiciarias, 
sendo secretas consultivas. 

Paragrapho Sempre que o Tribunal entender 
minar, por maioria de votos, que seja secreto p 
causa embora em sessão publica 
discussão. 

DE 30 DE ABRIL 

c-------------------------~ 

Art. 15. Nos .trabalhos das sessões a seguint• 

§ 1°. Na sessão judiciaria: 
a) leitura, discussão e apnrm'"":; 
b) leitura e despacho do 

acta; 

c) apresenta9ão de indicaçoes 
nlstros ; 

por parte dos rui 

d) re!atorio, discussão e decisão : 
1°. Dos confiictos de 
2o. Das 
30. 
4n. 
so. 

(i) 

1\rt. 16. A:,; sess(>es judiciarias terão Jogar 
feiras de cada semana. 

das 

quartas e sextas~ 

Art. 17. O Presidente abrirá a sessão 
sentes pelo meno,; 5 juizes militare,; e 2 
a nresenc;l pelo menos de 5 ministros 

estando pre· 
e a consultiYa com 
(artig-os 6° e 7° da 

n. 
Art. 18. Os processos em qne ser applicada a pena de 30 

annos de prisão on de morte, em d<i só 
achando-se pre,;entes 8 membros. sendo 

togados. 
Art. 19. A' medida qne os processos forem tendo entrada no 

Tribunal. irá a secretaria numerando-os, a começar do numero 1 
será collocado no recebido no priucipio de 
anno e assitn 
entrado no fim do mesmo anno. 

unico. Se succeder entrarem na mesma occastao oa 
mais de um processo, a numeração obedecerá á ordem 

nologica elas datas das pronuncias, ou elas dos 
aquellas forem e no caso de coincidirem 

ocessos então, numerados segundo a 
das prisi)es dos réos nelles accusados. 

Art. 20. O Presidente fará com o secretario, antes elo começo 

no 

Paragrapho unico. 
autoados na secretaria. 

elos orocessos pelos juizes to1 
a ordem numerica 

da distribuição os processos serão 

Art. 21. O juiz a quem tocar a distribuição do processo é relator 
del!e perante o Tribunal, cabendo-lhe fazer um relatorio oral e 
prestar os esclarecimentos de que necessitarem os outros 
para elucidacão do feito. 

Art. 22. 
de anresenta 

mais de 15 dias 
dessa apresen

; cessando, 
no caso da 

como relator-o j;rimeiro qne tiver sido designado. 
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a: 
"Qrdem estabelecida nessa 
tiqos a julgamento. 

Art. 24. Feita a exposição do processo em n1esa, prestados pelo 
relator todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, abrir-se-á 
a discussão entre todos os membros do Tribunal, começando pela 

preliminar que se tenha levantado nesta ou na primeira 

Art. 25. Cada ministro poderá falar duas vezes sobre o 
em discussão e mais uma vez para explicar a de sen 
já enunciado; nenhum, falará sem que o lhe con-
ceda a ao que 

Art. 26. a discussão, o Presidente tomará os votos a 
relator seguindo-se pelo mais moderno dos juizes 

dos e continuando pelo menos graduado ou mais moderno dos 
stros milita1·es até ao Presidente que votará em ultimo Jogar. 

Art. 27. A deci,;ão se vence por maioria dos votos dos ministros 
presentes á sessão, entendendo-se que os ministros que tiverem votado 
por pena maior, virtualmente têm votado pela immediatamente menor. 

Art. 28. O empate na votação a decisão favoravel ao réo. 
Art. 29. O Tribunal adiará para outra 

algum dos ministros presente:;. começar a votação, 
nesse caso, não poderá ter os antm; em sett poder 

Art. 30. Apresentado novamente em mesa o processo, poclera o 
Tribunal adiar o julgamento mais uma vez, haver outro mini:;tro 

vista do mesmo de com o artigo an-
; no caso ou sendo o processo de novo apresentado, 

será logo julgado, achando-se presente o relator. 
Art. 31. Encetada a discussão e não havendo nenhum dos minis

vista do processo, será este julgado na mesma 
com o final 

,do artigo 13. 
Art. 32. A :;entença deverá ser redigida e lançada nos autos 

pelo relator, salvo si for vencido, caso em que o Presidente desi
gnará, para isso, um dos ministros togados cujo voto for vencedor. 

Paragrapho unico. Sendo vencidos os tres ministros 
lavrará o acconlão aquelle voto estiver menos di• 
maioria e em identicas todos, o relator elo 
zindo as razões do voto 

Art. 33. O accordão deverá conter os fundamentos de facto e de 
direito e as razões de devendo ser assignado pelo presidente 
e oelo relator com a da funcção de cada um e em se~uida 

demais que tornarem parte no julgamento. 
§ 1°. O poderá levar os autos para r• 

accordão, devendo apresentai-o na sessão tendo 

do 
Si algum m1nHnrn 

compareçer á -em que 
antes da assignatura, o seu voto 
assignaturas. 

Art. 34. Das sentenças sel'iio 
depois de authenticadas pelo secretario 
ordem do Presidente do Tribunal, ao 
ao Quartel General da Armada para a devida 
o processo tiver de ficar archivado na secretaria do 

unico. Quando o Tribunal tiver absolvido o réo e o 
corrido fóra desta Capital, o Presidente, 

Art. 35. As actas das ;.;essões miuntadas 
lançadas em livro proprio depois de approvadas e resnmirao, com 
clareza, tudo qt•.anto se houYer passado na sessão, deyendo conter: 
1°. a data do dia, mez e anno e a hora da abertura da sessão; 2°, o 
nome do presidente ou do ministro que o substituir; 3°, os nomes 

ministros que se reunirem; 4°, nma summaria noticia dos nego
que se expedirem, men-::ionando os nomes dos requerentes, os 

nnmeros dos proceE:sos que foram apresentados em mesa oelos rela-
tores e os dos que com 
dos nomes dos réos, que 

de primeira instancia, pena e 
incursos, no caso de condem11 

reformando ou annnllando a 
e o 1notivo, ou que se conYerteu o íuJe·amento em 

ou que se adiou o mesmo julgamento e 
Art. 36. As sessC•es consnlth·as terão Jogar nas ,.;egundas-feiras 

de cada semana. 
unico. Quando forem feriados os dias marcados 

as sessües do Tribunal, a respecti,-a sessão 
posterior. 

Art. 37. Os avisos com os documentos respecti\·os qne 
verno dirigir· ao Tribunal ser à o numerados pelo secretario de 
com o fim para que foram enviados e na ordem de seu recebimento. 

Art. 38. O presidente depois de rubricar os ditos a,·isos fará a 
das consultas pelos ministros militares. segundo a 

observando a ordem da 
artigo anterior. 

unico. Quando as consultas versarem sobre questão 
relação com a criminal militar, serão 

os ministros togados, observando-se na distribuição o final 
20. 
39. O ministro que ac.har-se impedido por mais de 30 dias 

as devidas rnuuun.:u.-yc 

na distribuição. 
.dos 

extensivasa 
24, 25, 
sessües. 

26 e 29 são, com 
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nome do presidente ou do ministro que o substituir; 3°, os nomes 

ministros que se reunirem; 4°, nma summaria noticia dos nego
que se expedirem, men-::ionando os nomes dos requerentes, os 

nnmeros dos proceE:sos que foram apresentados em mesa oelos rela-
tores e os dos que com 
dos nomes dos réos, que 

de primeira instancia, pena e 
incursos, no caso de condem11 

reformando ou annnllando a 
e o 1notivo, ou que se conYerteu o íuJe·amento em 

ou que se adiou o mesmo julgamento e 
Art. 36. As sessC•es consnlth·as terão Jogar nas ,.;egundas-feiras 

de cada semana. 
unico. Quando forem feriados os dias marcados 

as sessües do Tribunal, a respecti,-a sessão 
posterior. 

Art. 37. Os avisos com os documentos respecti\·os qne 
verno dirigir· ao Tribunal ser à o numerados pelo secretario de 
com o fim para que foram enviados e na ordem de seu recebimento. 

Art. 38. O presidente depois de rubricar os ditos a,·isos fará a 
das consultas pelos ministros militares. segundo a 

observando a ordem da 
artigo anterior. 

unico. Quando as consultas versarem sobre questão 
relação com a criminal militar, serão 

os ministros togados, observando-se na distribuição o final 
20. 
39. O ministro que ac.har-se impedido por mais de 30 dias 

as devidas rnuuun.:u.-yc 

na distribuição. 
.dos 

extensivasa 
24, 25, 
sessües. 

26 e 29 são, com 
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fim servir-se 
ahi será decidido, 

do accordão o disposto nos 

entre as 
de con~ 

do Tri
o termo de 

os distribuirá a um 

ficará na secretaria doTribunal copia no 
será remettido á autoridade. competente 

conselho de investigação on de gnerra, dan-
autoridade em 

CAPI'l'ULO III 

DAS SUSPEIÇÕES 

Art. 44. Os mini&tros do Tribunal Militar que forem 
ou amigos intimoa, parentes 

dentro do segundo 
partes, seus tutores ou ou ti\·ererem inte
tr na causa são obrigados a dar-se de suspeitos e, não 

poderão ser recusados Proc. Crim. Mil. (art. 132). 
Paragrapho unico. Não podem os mesmos minie;tros 

tiverem servido na primeira ins-
do mesmo 

45. O ministro qne se der e:scripto, 
dando os moti\·os da suspeição e se incon-
tinente os autos ao 

Art. 46. A 

munhas e os 
unieo. A da data dà apresentação do 

é feita pelo carimbo protocollo da repartição militar 
em que primeiro der entrada o mesmo requerimento, quando não 
for entregue directamente ao Tribunal. 

Art. 47. Se o ministro recttsado acceitar a susne1eao. 
• ;;tos autos a. declaração delle nesse sentido, 
incidente. 

Art. 48. Si o dito não reconhecer a 
qne seja resolvido o 

ficará 

recusado, ott sem ella, 
o relator ordenará o processo 

recttsado, escrevendo 
incidente. 

sessão apresentará o 
o relatono, discntida a materia, deci-

por maioria de 1•otos, se procede on não a lavran-
do-se em seguida a competente decisão na fórma do que 
está neste reg-imento para as decisões em 

unico. O ministro durante a 
discussão e votação, presente á sessão. 

CAPITei_,O n· 

' D O S .'\. G R .\ V O S 

52. Antes de entrar no conhecimento da causa principal, 
o Tnbunal resolvedt as questões que ti\·erem sido le,·antadas perante 
os conselhos de e de guerra e constantes dos a~:r:z-ravos 
que termo nos casos em que pelo 
menta é admissivel esse :recurso. 

Art. 53. Na discussão e dos obsen·ar-se-á o 
24 a 31. caso tenha 

ao recurso, lavrado nos 32 e 33. 
54. Além dos casos expressos no Regulamento 

Criminal Militar, dar-se-á por termo nos autos e com os 
effeitos dos que se acham quando requerendo o réo dili-

que immediatamente disser respeito a ponto principal da de

55. 
acconlão do 

Art. 56. No 
conselhos 

for 
conselho o· seu 

ao aggraYo, fal·~Be-á no 
especial menção do incidente. 

CAPITULO V 

DAS 

necessarias 
Tribunal :Militar 

como tambem das 
qtte acceitarem a sua incompetencia para conhecimento da questão 
ou declararem nullidade do processo, se observatá o seguinte : 

1°. Distribuídos os feitos nos termos do 
por 

§ 20. 
fórma elo 

de conclusão, remettel-os.á aos 
o ptocesso, o relator o '"'''"P•«P·n 
aguardando então o dia julgamento 
estatuído nos 2+ a 33 . 

julgamento da'! serão preferidas as que 
ou 

terá 30 dias, a contar do recebimento dos 
autos, para estudar a causa, 
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DIDOC-SERVIÇO DE LEGISLAÇÃO

.. 

Paragrapho unico. A data do recebimento será 
• 

constatada pela 
da assignatura do ministro np protocollo. 

se refere o ;í.rtigo 35, a se
das causas em mesa 

na sessão seguinte ou nas. que se 

Art. 59. Com a acta da 
cretaria enviará ao Diario 
·e que tenham de ser 
seguirem. • 

.Art. 1)0. O processo depois do julgamento será ·archivado na se
cretaria do Tribunal, excepto quando for annullado no todo ou em 

quando a decisão determinar alguma diligencia, ou concluir 
pela incompetencia do conselho de guerra, casos em que serão os 
autos deyolvidos á autoridade competente, ficando somente na dita 
secretaria copia da da segunda instancia. 

Art. 61. As certidões intimação das sentenas, 
tidas á secretaria do Tribunal. serão juntas aos 

CAPITULO VI 

DOS E:\IBARGOS 

ser, un1a vez, 
de 10 dias, contados da intimação (Reg. Proc., art. 

Paragrapho unico. A sciencia do acccrdào manifestada de modo 
ineqni,·oco pelo réo supprirá a intimação para o ílm âe poder o 
mesmo réo oppor embargos. 

Art. 63. As 
juiz 

não desenvoh·er logo a 
embargos e limitar-se a pedir vista do processo 
esb ser-lhe-á concedida por 48 horas, na secretar: 

Art. 68. O secretario logo qne receber os 
por termo nos autos e fará o processo concluso ao 

Art. C9. Os documentos apresentados para serem juntos aos 
autos deverão ser sellados. 

Art. 70. Os autos não poderão ser dados em connanç 
: o secretario do Tribunal, porém, facultará, na 

o exame dos mesmos, permittindo a extracção de notas e 
apontamentos necessarios á defeza. , 

Art. 71. Do despacho a que se refere o artigo 6+ cabe 
no prazo de ·.s dias contados da data da sciencia ao réo, o qual será 
tomado por termo nos autos pelo se presente a parte ou 

simples juntada da do aggravo, se au-
pacho, sendo que a 
nos termos do para-

DE 30 DE ABRIL DE 1915 639 

sessão o aggravo, será. este distribuido 
ao que houver proferido o despacho aurrravado 
na sessão seguinte. 

unico. O iniz que tiver proferido o despacho não 
do 

dos obedecerá a mesma marcha 
do inhramento das- appellações. 

74. E' permittido ao réo, por si ou por seu procurador. oral
mente, perante o Tribunal e 

sendo para isso 

CAPI'.rur_,O VII 

DA EXPEDIÇÃO DAS PATEXTES 

ob;-;ervarse-á o seg-uinte : 
consultiva os 

das authenticas dos decretos de 
ç:ão, on concessão de honras militares, 
a authenticidade dos documentos, mandará o 

sejam expedidas as respecti \'as patentes ou pro,·i· 

verificar q uc o acto nào está de <tccôrdo 
do caso em questão, levará ao conhe

que este resolva decidindo que a 
1 do o Tribunal a expe-

com a declaraçao expressa de o ter em virtude dessa 
decisão. 

3°. O despacho mandando 
reforma de praças de pret será mnpwo 
c a do 

Passadas as patentes e 
existentes, são le\·adas em mesa 
por dois ministros militares. 

na fórma elos modelos 
ahi~ assignadas 

:' 0 • as patentes e as prodsües 
por classe em competentes da secretaria, 
ofricio, numerado e registrado, do presidente elo Tribunal, para os 
fins de ministros üa G·uerra e da Marinha. 

Art. 76. one for confirmado no po:.:to em qne achar-se 
for mandado contar maior tempo 

patente, oastanao 
Paragrapho tmico. 

gnadas na .fórma deste regimento e 
terão o destino a que se refere o 

CAPITUI.-0 VIII 

DAS CO~SUf,TAS 

expedir-se-á nova 

de devidamente assi
em li\'ro competente, 

Art. 77. Feita a distrbuição das consultas na fórma do 
e indicado um revisor immediato ao relator 
var-se-á o seguinte : 

§ 1". Apresentada em mesa a consulta com o parecer do relator, 
dar-se-á de tudo vista ao ministro revisor. 
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BOI.ItTIM DO EXEltCITp N. 423 
---------

2° . .Novamen-te em mesa com o \"isto do revisor, 
observado em que lhe for applicavel o disposto nos ar· 
24 a. 33, declarando o revisor, ao o parecer, a sua· 

.>0 • .Não havendo maioria para se yencer qualquer uma das 
formuladas, isso mesmo se declarará expressamente na 
á consulta, traucrevendo-se. todos os votos formulados. 

4". O relator que redigir o parecer respecti\·a 
ao secretario para ser pd'r este ou pelo da secção 

designado devidamente transcripta, ficando re!!istrado o mesmo 
parecer na secretaria. 

5°. Os ministros que forem \'encidos nos pareceres darão 
as razões de seus votos afim de serem transcriptas e 

tradas :na fôrma do anterior. 
6° . .Na sessão á em que for yotado o parecer, o 

ttará em mesa a consulta com os pareceres e 
""rmtos afim de serem assiguados. 

assim 

TITULO 111 

CAPITUI,O FNICO 

DO PI<ClCE;SSO T<; Jt:I,G.-UU;X'fO DOS -:,fF;:\IBROS DO 'fiÜBU.'; .\f, 

Art. 18. A qneixa ou denuncia dada contra dos membros 
do Tribunal nos crimes militares, será ao Presidente 
deste ou ao sen substituto legal. no caso o accusado, e 

a quem for ella a submetterá ao conhecimento do 
em sua sessão sendo então, sorteado um relator. 

dentre os togados. 
Art. Na se,são seguinte 
relator fará ligeira 

tern os rE 
Proce;;snal Criminal Milltar e 
recebida, o one se decidirá 

Art. 80. 

á em que tiver haYido o sorteio, o 
do caso. declarando se a queixa ou 

61 63 do Regulamento 
estar no caso de se1· 

de yotos. 
destes delictos 

TITULO IV 

Da Secretaria do Tribunal 

CAPITULO I 

DOS E:VIPHEG.\.DOS 

Art. 81. A secretaria do Supremo Tribunid Militar eompC><;' 

porteiro; 
Dois contínuos ; 
Dois sen·entes, praças reformadas (lei tl. 149. de 1893. 

artigo 

DE .30 DE ABRir, DE 1915 641 

Art. 82. O secretario, 
da secretaria serão 
demais empregados pelo 

será um official 
Presidente 
do Tribunal õ.r-

Art. 83. O secretario será substituído nas suas faltas e 
dimentos por um official previamente 
Tribunal; os officiaes, por pessoa 
bunah 

Art. 84. O secretario e offidaes da secretaria farão, antes da 
perante o Presidente 'l'ribunal o 

9° da lei 11. 149, de 18Y3 (citada 

nnico. O compromisso dos demais funccionarios 
será perante o secretario. 

Art. 85. A secretaria terá por chefe o secreta- rio e se di\·idirá 
em 

se comporá ele dois oíllciaes e um conti-
nu o. 

Art. 87. Incumbe ao 
está determinado 110 artigo 
de 1893 : 

da lei n. 

1°. _,.\.ssistir ás sessões do Tribnnal, tomando notas das deci
proferidas de modo a serem lançados na re,;pectiv~L acta os jul

gamentos cujo accordão não for lavrado na mesma sessão. 
2n. La,·rar os termos de juntada. conclusão e outros 

nos processos, ou rubricai-os cinando por aftlnencia de 
lavrado:; por um dos officiaes. 

3v. :Mandar transcrever os pareceres e \'Otos \'encidos nas con
sult<es, fazer o devido registro eextrahir copia dos a.cconlàos pa.r:1 
os fins determinados neste 

4°. Justificar on nfw as dos empregados da secretaria 
com recurso par<1 o Presidente. 

5°. disciplinarmente 
aos PT11nrP.crrl 

6''. 

a pena de adverteneia on repre
aci Presidente :t de suspensão. 

qne o Tribunal coxigir par:L elu-

que ele
membro;; do Tribunal e sub

da ,;ecreüu·ia. 
ele todos os liYros 

mais que o Tribun<1l 

ou denuncia nas acçi)es criminaes intenta
do Tribunal e escre\·er e assignar todos os 

termos desses processos. 
§ 10. nm dos officiaes para receber na renarticao com-
nte a da folha mensal de vencimentos 
da e e:ffectuar o respectivo pagamen 
§ 11. Além das attribuições expessamén 

incumbe ao secretario 
spusições deste regimento. 
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3v. :Mandar transcrever os pareceres e \'Otos \'encidos nas con
sult<es, fazer o devido registro eextrahir copia dos a.cconlàos pa.r:1 
os fins determinados neste 

4°. Justificar on nfw as dos empregados da secretaria 
com recurso par<1 o Presidente. 

5°. disciplinarmente 
aos PT11nrP.crrl 

6''. 

a pena de adverteneia on repre
aci Presidente :t de suspensão. 

qne o Tribunal coxigir par:L elu-

que ele
membro;; do Tribunal e sub

da ,;ecreüu·ia. 
ele todos os liYros 

mais que o Tribun<1l 

ou denuncia nas acçi)es criminaes intenta
do Tribunal e escre\·er e assignar todos os 

termos desses processos. 
§ 10. nm dos officiaes para receber na renarticao com-
nte a da folha mensal de vencimentos 
da e e:ffectuar o respectivo pagamen 
§ 11. Além das attribuições expessamén 

incumbe ao secretario 
spusições deste regimento. 
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a reunião. 

judiciaria compete ; 

1". Ter sob sua 
judiciarios que 

e responsabilidade todos os autos e 
entrada no 'l'ribunal, arrumando-os na 

ordem 

§ 3ll. 
mento dos or·oc:es.sc>s 

4o. dos accordãos e, se 
os da sentença de 

screver a mesma sentença em seguida ao·accordão. 

Art. 91. A' secção consultiva compete ; 

dos mesmos 
o respectivo an

dos ministros. 
sobre o anela-

tran-

A expedição de patentes e todo o expediente ao assumpto 

2°. Todo o expediente relativo ao trabalho de consultas e 

da secção consultiva obedece em tudo 
lhe for aoolicavel ao que, para a secção judieiaria, está determinaao 

Ao porteiro incumbe ; 

§ 1°. Abrir a repartição .em todos os dias uteis, ás 9 horas e 
extraordinariamente, quando lhe Jor determinado peld secretario, 
Jechando-a de conchüdos os trabalhos. 

2°. os officios e mais ser expe-
didos da secretaria e dar-lhes o 

s 3". I<'iscalizar o dos continuas e serventes. 
4". Ter sob sua e responsabilidàde todos os moveis e 

mais objectos ao Tribunal e velar pela sua conservação. 
5°. Fazer o pedido de artigos necessarios para o expediente e 
do edificio do Tribunal. 

6°. Sellar as dos officiaes na fôrma das leis em \'Ígor. 
94. O será substituído em seus impedimentos pelo 

continuo que o secretario designar. 

Art. 95. Aos contínuos incumbe : 
§ 1o. todos os dias á hora da abertura do Tribunal, 

para o serviço da secretaria e para o mais que lhes fpr deter-
minado pelo secretario. 

§ zo. Estar presente e ás ordens do Tribunal, durante as sessões 
o que servir na respectiva e em caso de impedimento ou falta. 
pelo seu ~;urn·panLtt:: 

~ 

em lc;:,i. 

CAPITULO II 

DAS I.,IC!;XÇAS, FAL'l'AS, DEMISSÕES E PEXAS DISCIP!,IXARES 

Art. 99. As a têm direito os ministros do 
o secretario e empregados secretaria por molestia compro;-ada 

impossibilite o exercício do cargo ou por qualquer outro motivo 
e serão regaladas pelo decreto n. 2.7.S6. de 10 de 

de 1913, no 
.vel, o disposto na di to 
Concedida a far-se-á na disposto no 

tmico do referido artigo 2°, a devida commnnicaç5.o ao 
competente. 

Art. 100. O empregado que faltar ao 
ou de'sconto em seus total 

1". O que faltar sem causa 
mentos. São motivos 
de casamento. 

2°. o 

da 
que comparecer 

a demora ou retirar-se antes 

de encerrado o ponto 
-e da hora 

dos trabalhos, não 
se-

a 

encerrarem-se os 
na fôrma. deste descontar-se-á ta.mbem metade da graU

for por motivo «ttendivel. 
da. hora. na fôrma do fi 2°, sem 
'a 

sahir sem permissão secretario antes de termi-

os vencimentos. 
na fôrma de,;te regimento, descontar-se-ito todos 

6°. O desconto por faltas 
dias sendo, porém 
dias. 

os 
os 

rã o 
para o 
ral-os termmactos. 

pelo livro do ponto no qual "'"'s>gna· 
no primeiro quarto de hora da fixada 

quer depois que o secretario decla-

8°. O ponto será encerrado pelo secretario, e sem sua oermts
nos termos deste regimento, nenhum empregado 

depois de encerrado. 
Do lh·ro do ponto constarão as horas de 

o empregado que ou retirar-se fóra 
a que 
tempo 

marcado, e do attestado de o motivo desta. 
§ 10. Não soffrerá desconto o empregado que deixar de com

parecer por motivo de sen·iço do Tribunal ou da secretaria, de que 
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ou 

102. Por omissão no cumprimento dos deyeres ficam sq
jeitos os do 'l'rihunal ás seguintes pen<Ls disciplinares : 

10, actyertenc1a; 
2 ', reprehensão 
3". suspensão até 30 dias. 
~ 1". As duas primeiras penas 

tario com recurso nara o 
2°. A pena 
e da metade do 

CAPI'I'ULO III 

DOS I,IYHOS 

secre-

• 
Art. 103. Deye o secretario ter sob sua immediata inspecção 

os li\·ros 
~ lO. da posse dos ministros elo 'I'ribnnal e dos empre

gados cl<1 secretaria. 
2o. Livro de das actas das sessões judiciarias. 
3'. I-<Í\TO de das actas das sess(lCS consultÍ\'ilS. 
4°. Li\TO da porta, onde serão lançados todos os oilicios 

que entrarem na secretaria. 
I-<ivro ele de dos otí1ciaes generaes effe-

ctivos elo Exercito e 
dos officiaes superiores e 

-"<'"'"''-''Lv e da Armada. 
7(). Livro de registro de . dos officiaes generaes refor-

mados do Exercito e da , * 8°. Livro de registro de patentes dos officiaes superiores e su
balternos reformados do Exercito e da Armada. 

de appostillas em patentes dos officiaes · 
e do Exercito e da Armada. 

§ 10. Livro de de patentes dos officiaes honorarios. 
,; 11. Livro de de de reforma de praças' de 

pret do Exercito e 
~ 12. J_,iyro de distribuição de processos aos membros do 

bunal. 
§ 13. Livro de registro dos processos, por ordem 

com declaração do numero do processo e ·do maço em que 
\"ado, depois de julgado. 

do de remessa das.consultas aoa 
Guerra. e da ~,.,.,"'"""'"'· 

§ 18. Livro de protocollo de remessa dos autos aos ministros 
togados. 

§ 19. I,ivro de protocollo de remessa de consultas aos mi
nistros. 

TITULO V 

Disposições geraes 

Art. 10-í. São feriados além elos 
feriado nacional, os dias que decorrerem 
março. 

Art. 105. Os empregados da secretaria serão divididos em duas 
turmas, cada uma das qtmes gozará. t1m me;: de férias no período de 
1 de fevereiro a 31 de março. 

1". Não ooderão fazer da mesma turma o secretario e o 
e nem dois officiaes da mesma 

mais 

turmas serão organi;:adas pelo secretario com appro
do Presidente. 

Art. 106. 'l'odos os ministros do Tribunal têm direito a uma 
do Decreto n. 7.4.'í9, de 1909, e portaria do Minis·

de 23 de agosto de 
107. Emquauto o ~rribnnal possuir 'Ltchhista-biblio-

theeario, essas o;erão exercidas cumulativamente com a 
de official ela por um dos otllciaes designados pelo Presi-
dente, competindo-lhe nesse caracter : 

1c. Lanr~·· em livro m·onrio a entrada dos Yolumes 
por ordem alphabetica com 

·ocura das obras existentes, sendo 
da bibliotheca. 

alphabetica, em livro adeqnadotodos 
os que forem ao archh·o, devendo constar o nu-
mero maço, a data e o numero do documento e todos os escla-
recimentos necessarios á prompta busca e obsen·ando 
além do que conveniente a isso for, ô seguinte: 

A) sempre que nomes 
rados, ainda que se a indivíduos 
yados no maro Pm "'"" se acharem. os relativos ao 

por 
carga; 

já escriptu
serão archi· 

nome escriptu-

com o numero 

se:t:.·· 
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exhaordinario ou por qualquer 
""'""'ra.o ser''desempenhados por um ,dos offi

com sciencia prévia do Presidénte que 
do. caso conhecerá, os de que tratam os § § 1" e respecti-
vamente, do artigo 87 deste regimento e do artigo 14 da n. 14,9, 
de 1893. 

Art"109. Quando o serviço da secretaria 
dente requisitar um ou mais officiaes do 
que ficarão addidos á mesma secretaria 

poderá o Presi
ott da Armada 

Art. 110. Nos casos omissos neste regimento se observarão a 
jurisprudencia do Tribunal e, no que lhe for applicavel, o Regimento 
do Supremo Tribunal Federal. 

Supremo Tribunal Militar, 25 
Marechal Presidente- F. 
- J. J. de Proença -
Fonseca - Porto 

/t,rm;t:z,•w. - E. de Arrochellas 
de Souza- Vicente 1Veiva. 

Trausfere:ncias 

Por decreto de 28 do corrente 

Foram transferidos : 
Da arma de infantaria para a de cavallaria, de accôrdo com o-

disposto no 6" da lei n. J .143, de 11 de setembro de 1861, o 
2° tenente Raul Ribeiro; 

NA ARMA DE ARTILHARIA 

Os capitães Philadelpho da 
para a 3" do mesmo corpo, e 
teria para aquella ; 

:NA ARMA DE CAVALLARH. 

za bateria da 4° batalhão 
Rodrigues, desta ba-

Os tenentes-coroneis José Leovigildo Alves de Pai v a, do 9° r e· 
gimento para o So, e Epiphanio Alves Pequeno, deste regimento para 
aquelle; 

Os majores Virgilio Laudelino de Noronha, do 3° regimento para 
o 12o, e Affonso Pinho de Castilho, deste para aquelle corpo; 

NA ARMA DE INFANTARIA 

Os capitães Gentil Mendes Tavares, da 3" companhia do 47° ba-
talhão de caçadores a 1n do 28o batalhão do 100 ; An-
tonio da Costa Filho, da 1 • companhia deste e regi-
mento para a 1 • do batalhão do 6o; José Pereira de Miranda, 
desta companhla, batalhão e regimento para a 3" do 47° batalhão de 
caçadores ; Helvecio Renato Besouchet, da 2• companhia do 57° bata· 
lhão de para a 3a do 51 o tambem de caçadores, e Julio 
Gonçalves Azevedo; desta companhia e batalhão para a 2"' do 570, 
sendo os dons ultimos por conveniencia do serviço. 
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